
Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 11/2026

Município de Nova Petrópolis – RS
Secretaria Municipal de Educação e Desporto
Tipo de julgamento: menor preço por item
Ampla competitividade
Modo de disputa: aberto
Orçamento aberto
Processo administrativo (1Doc) 78/2026

O PREFEITO  MUNICIPAL  DE  NOVA  PETRÓPOLIS,  no  uso  de  suas  atribuições,  torna 
pública, para conhecimento dos interessados, a realização de licitação  na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, com critério de julgamento pelo menor preço por item, destinada à contratação de 
serviços de transporte escolar, conforme descrito neste edital e em seus anexos, e nos termos da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e do Decreto Municipal 50, de 9 de março de 2023.

A sessão  pública  virtual  do  pregão  eletrônico  será  realizada  por  meio  do  endereço  eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e terá início às 9:00 do  dia  9 de março de 2026. 
Somente  poderão  participar  da  sessão  pública  os  interessados  que  apresentarem  propostas,  e 
eventuais outros documentos exigidos, no endereço eletrônico acima indicado até às 8:59 do dia da 
abertura  da  sessão  pública. Após  a  abertura  da  sessão  pública  pelo  pregoeiro,  todos  os  itens 
permanecerão fechados. A abertura dos itens para a fase de lances ocorrerá às 9:10. As referências 
de tempo do presente edital e da sessão pública observarão o horário de Brasília (DF).

1 OBJETO
1.1 Constitui objeto da presente licitação a contratação de serviços de transporte escolar, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.
1.2 A licitação será realizada por meio de pregão eletrônico.
1.3 A licitação dar-se-á em itens, com julgamento pelo menor preço por item.
1.4 O valor total de cada item é superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), devendo ser garantida a 
ampla competitividade.
1.5 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

2 CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 
2.1 Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição 
de  chave  e  senha,  diretamente  junto  ao  provedor  do  sistema,  oportunidade  em que  deverá  se 
informar a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização.
2.2  As  instruções  para  o  credenciamento  podem  ser  acessadas  pelo  endereço  eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.
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2.3  É de responsabilidade do licitante, além de se credenciar previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame, cumprir as regras do presente edital.
2.3.1 O licitante responsabiliza-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros.
2.3.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas e 
mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou 
desatualização. 
2.3.3 Caberá  ao licitante  interessado acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico durante  o 
processo  licitatório  e  se  responsabilizar  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  por 
inobservância de mensagens emitidas pelo Município ou por sua desconexão.
2.3.4 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para ocorrer o bloqueio de acesso.
2.3.5 O licitante deverá utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica.
2.3.6 O licitante poderá solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio.
2.4 Como condição para participar  da etapa de lances,  o  interessado deverá,  antes  de tal  fase, 
ratificar,  na própria plataforma do Portal  de Compras Públicas,  declarações de conformidade,  a 
abarcarem ciência e concordância com os dispositivos editalícios, reservas de cargos, não emprego 
ilegal de menores, não promoção de trabalho degradante, entre outras explicitadas na plataforma.

3 VEDAÇÕES 
3.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente,
a) aquele que não atenda às condições deste edital e de seus anexos;
b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404/1976 concorrendo 
entre si;
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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f) agente público do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria.
3.2 O impedimento de que trata a alínea ‘b’ do item 3.1, supra, será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.3 Durante a vigência do contrato,  é  vedado ao contratado contratar cônjuge,  companheiro ou 
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  órgão 
contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato.

4 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação será após as fases de apresentação de propostas e  
lances  e  de  julgamento.  Serão  analisados  apenas  os  documentos  de  habilitação  do  licitante 
arrematante.
4.2 As propostas iniciais deverão ser enviadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, e poderão ser retirados ou substituídos até a 
abertura da sessão pública.
4.3 O licitante arrematante terá o prazo mínimo de 1 (uma) hora e máximo de 2 (duas) horas, a ser 
determinado pelo agente de contratação, para enviar a proposta readequada por meio do campo 
próprio da plataforma eletrônica, sob pena de desclassificação, bem como, concomitantemente, e 
estritamente  por  meio  da  plataforma  eletrônica,  os  documentos  de  habilitação,  sob  pena  de 
inabilitação.
4.4 É vedado ao licitante selecionar, entre os itens aos quais ofereceu lance, aquele(s) para o(s)  
qual(is) promoverá a própria habilitação. Enviada a documentação geral de habilitação, ela valerá 
igualmente para os demais itens. Caso inabilitado o fornecedor em determinado item, ocorrerá sua 
inabilitação em todo o processo, salvo tratar-se de hipótese de requisitos específicos de habilitação.
4.5 Os prazos serão abertos e encerrados entre as 7:30 e as 19:00 do horário de Brasília. Se tal 
limite for extrapolado, o tempo decorrido fora dos lindes será contado dentro do referido intervalo  
de horário do dia útil seguinte.
4.6  O licitante deverá declarar as devidas informações em campo próprio do sistema, e eventual 
falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções legais.
4.7 O licitante deve cumprir os requisitos de habilitação e conformidade de sua proposta conforme 
as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma 
da lei.
4.8 O licitante deverá cumprir exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da previdência social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.9 O licitante deve cumprir os requisitos legais para eventual qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor 
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Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, para usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 ao 49 da Lei Complementar 123/2006. 
4.10 O licitante  deverá  apresentar  declaração de  observância  do  limite  de  R$ 4.800.000,00 na 
licitação, limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte.
4.11 O licitante deverá declarar que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição da república, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
4.12 Expirado o prazo para envio de documentos, eventual necessidade de pontual complementação 
documental poderá ensejar, a critério do agente de contratação, abertura de prazo suplementar – e 
derradeiro – de até 1 (uma) hora para envio da sucinta documentação faltante.
4.13  Eventuais outros  documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser 
solicitados pelo pregoeiro, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

5 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1 O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias úteis, a contar da data de abertura da  
sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo deste edital.
5.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, observando as diretrizes do 
Anexo  I  –  Modelo  de  Proposta  Comercial,  com  a  indicação  dos  valores  unitários  e  total, 
englobando os custos de materiais, mão de obra e transporte, bem como a tributação e quaisquer 
outras  despesas  incidentes  para  o  cumprimento  das  obrigações  assumidas,  que  deverão  ser 
detalhadas em planilha de quantitativos e custos unitários.
5.3 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da proposta, 
razão pela qual os licitantes não poderão encaminhar documentos com timbre ou logomarca da 
empresa, assinatura ou carimbo de sócios ou outra informação que possa levar à sua identificação, 
até que se encerre a etapa de lances.

6 ABERTURA DA SESSÃO
6.1 No dia e hora indicados no preâmbulo, o pregoeiro abrirá a sessão pública, mediante a utilização 
de sua chave e senha por meio de sistema eletrônico.
6.2 O licitante poderá participar da sessão pública na  internet,  mediante sua chave de acesso e 
senha,  e  deverá  acompanhar  o  andamento  do  certame  e  as  operações  realizadas  no  sistema 
eletrônico durante  toda a  sessão pública  do pregão,  ficando responsável  por  eventual  perda de 
negócios por inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou por sua desconexão.
6.3 A  comunicação  entre  o  pregoeiro e  os  licitantes  ocorrerá  estritamente  mediante  troca  de 
mensagens em campo próprio do sistema eletrônico.
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6.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor estarão 
disponíveis na internet.

7 MODO DE DISPUTA
7.1  Será adotado o modo de disputa aberto, no qual os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos.
7.2  A etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  10  (dez)  minutos  e,  após  isso,  será 
prorrogada  automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  2  (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública.
7.3  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários.
7.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á  automaticamente,  e  o  sistema ordenará  e  divulgará  os  lances  conforme a  ordem final  de 
classificação. 
7.5 Encerrada  a  sessão  pública  sem prorrogação  automática  pelo  sistema,  o  pregoeiro poderá, 
assessorado pela  equipe  de  apoio,  admitir  o  reinício  da  etapa  de  envio  de  lances,  em prol  da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa.
7.6 Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio 
de lances  da sessão pública  e  permanecer  acessível  aos  licitantes,  os  lances  continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas  após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/  .  
7.8 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, em prol da consecução do 
melhor preço, mediante justificativa.
7.8.1 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances  
intermediários.
7.9 Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.
7.10 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.
7.11 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.12 No caso de desconexão com o pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
7.13 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.14 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 5,00 (cinco reais), que 
incidirá tanto sobre os lances intermediários como sobre o lance que cobrir a melhor oferta.
7.15 Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado.
7.16 A Administração poderá realizar  diligências  para aferir  a  exequibilidade das propostas  ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada.

8 CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1 O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará fundamentadamente aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.
8.2 Serão desclassificadas as propostas que
a) contiverem vícios insanáveis;
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
c) apresentarem  preços  manifestamente  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  orçamento 
estimado para a contratação;
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada quando exigido pela Administração;
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.
8.3 A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em  sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação ou quando da entrega do bem.
8.4  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada.
8.5 Quaisquer inserções na proposta que visem a modificar, extinguir ou criar direitos sem previsão 
no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com 
o instrumento convocatório.
8.6 O arrematante deverá enviar proposta readequada, dentro do prazo estipulado pelo Agente de 
Contratação, conforme a planilha descritiva da composição de preço do roteiro que consubstancia o 
Anexo V deste Edital, sob pena de desclassificação.

9 CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1  Encerrada etapa de  envio de  lances,  será  apurada a  ocorrência  de  empate,  nos  termos dos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que 
tratam os itens 4.6 e 4.7 deste edital;
9.1.2 Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar 123/2006, aquelas situações em que 
as  propostas  apresentadas pelas  beneficiárias  sejam iguais  ou superiores  em até 5% (cinco por 
cento) à proposta de menor valor.
9.1.3 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma.
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para apresentar 
nova  proposta,  inferior  àquela  considerada,  até  então,  de  menor  preço,  hipótese  na  qual,  se 
concretizada, será declarada vencedora do certame.
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b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à  
de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, empresas de 
pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 9.1 deste 
edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea ‘a’ deste item.
9.1.4 O disposto no item 9.1.2 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial 
tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar 123/2006.
9.2 Persistindo a ocorrência de empate, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta 
ordem.
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;
b) avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  serão  ser  utilizados 
registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de  obrigações  decorrentes  de  outras 
contratações;
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento.
9.3  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada  preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei 12.187/2009.
9.4 Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

10 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO
10.1  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  inclusive  com  a  realização  do 
desempate, se for o caso, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta.
10.2  A resposta  à  contraproposta  deverá  ser  encaminhada no prazo fixado,  o  qual  não  poderá 
ultrapassar 30 (trinta) minutos.
10.3  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor de referência da  
Administração.
10.4 Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

11 FASE DE HABILITAÇÃO
Para fins de habilitação neste pregão, o arrematante deverá enviar, quando solicitado pelo agente de 
contratação, os seguintes documentos.
11.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;
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b) Cópia  do  ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em vigor  consolidado  (com todas  as 
eventuais alterações), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso 
de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Cópia  do  decreto  de  autorização,  em se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.
11.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a) Comprovante de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e perante o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
b) Comprovante  de inscrição no cadastro  de  contribuintes  municipal  e/ou estadual,  relativo ao 
domicílio ou sede do licitante,  pertinente ao seu ramo de atividade e compatível  com o objeto 
contratual;
c) Prova de regularidade perante as fazendas federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, nos termos do Código Tributário Nacional, artigo 193, ou outra equivalente, na forma da 
lei;
d) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
e) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);
f) Declaração de cumprimento do disposto na constituição da república, artigo 7º, inciso XXXIII;
g) Caso o licitante seja considerado isento de tributos municipais relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente na forma da lei.
11.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias corridos contados da data designada para a apresentação do documento.
11.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA
Não haverá.

12 PROVA DE CONCEITO e ENVIO DE AMOSTRA
Não haverá.

13 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
13.1 Os documentos de habilitação serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade 
das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.
13.2 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão  fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para a habilitação e a classificação. 
13.3 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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13.4 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões, constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
13.5 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e  assim sucessivamente,  na  ordem de classificação,  até  apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital.
13.6 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação.
13.7 A comprovação de regularidade fiscal  e  trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno  porte  somente  será  exigida  para  efeito  de  contratação,  e  não  como  condição  para 
participação na licitação.
13.8 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida  para  efeito  de  comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  mesmo que  apresente 
alguma restrição.
13.9  Constatado o  atendimento às  exigências  estabelecidas  no edital,  o  licitante  será  declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso.

14 RECURSO
14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes,  à  anulação ou revogação da licitação,  observará  o disposto  no  artigo 165 da Lei 
14.133/2021.
14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante,
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual  poderá  reconsiderar  sua  decisão  no  prazo  de  3  (três)  dias  úteis,  ou,  nesse  mesmo prazo, 
encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento do processo.
14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, por  
meio do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses.
14.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
14.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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14.10 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente.
14.11  O pregoeiro poderá recusar fundamentadamente a manifestação de intenção de recurso se 
explícita sua improcedência, se sobrevinda perda do objeto ou, ainda, se o interessado não explicitar 
suficientemente qual seria o objeto da sua intenção recursal.

15 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá
a) determinar o retorno dos autos para a sanação de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável;
d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

16 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa,
I - deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo pregoeiro a durante o certame;
II - salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 
em especial quando:
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) deixar de apresentar amostra; ou
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital.
III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
IV - recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou  
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
V - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação;
VI - fraudar a licitação;
VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada.
VIII - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
IX - praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013.
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16.2 Com fulcro na Lei 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem  prejuízo  das  responsabilidades  civil  e 
criminal: 
a) advertência; 
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3 Na aplicação das sanções serão considerados
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30% (trinta por  
cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da comunicação oficial. 
a) Para as infrações previstas no item 16.1, incisos I, II, III e IV, a multa será de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado;
b)  Para as infrações previstas no item 16.1, incisos V, VI, VII, VIII e IX, a multa será de 15% 
(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado.
16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
16.6  Na aplicação da  sanção de  multa,  será  facultada  a  defesa  do  interessado no prazo de  15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das  infrações  administrativas  relacionadas  no  item 16.1,  incisos  I,  II,  III  e  IV,  quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo ao qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas no item 16.1, incisos V, VI, VII, VIII e 
IX, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1, incisos I, II, III e IV que 
justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e 
contratar com o Município, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, § 5º, da Lei  
14.133/2021.
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16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 
no item 16.1, inciso IV, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.
16.10 A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no 
prazo de  15 (quinze)  dias  úteis,  contado da  data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e 
especificar as provas que pretenda produzir.
16.11 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o  contratado poderá  apresentar  alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
16.12  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
16.13 A personalidade  jurídica  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que  utilizada  com abuso  do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/2021 
ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso,  todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
16.14 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,  
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)  
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento do processo.
16.15 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.16 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
16.17 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de  
reparação integral dos danos causados ao Município.
16.18  A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções.
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Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

16.19 Se a  multa  aplicada e  as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada administrativa ou judicialmente. 
16.20 É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a  
penalidade, exigidos cumulativamente
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de  
inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo.
16.21 A sanção pelas infrações previstas nos incisos V e IX do item 16.1 do presente edital exigirá, 
como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável, quando pertinente.
16.22 As infrações e penalidades dispostas neste item referem-se especialmente às disposições da 
licitação, ficando no contrato os regramentos inerentes à fase contratual.

17 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
17.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias corridos, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
17.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) única vez, por igual período, de ofício 
ou mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração.
17.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 
condições propostas pelo licitante vencedor.
17.4 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos.
17.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do subitem 17.3 deste 
edital,  a Administração, observados o valor estimado e sua eventual  atualização nos termos do 
edital, poderá
a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

17.6 A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou  em aceitar  ou  retirar  o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste 
edital, e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
17.7 A proponente vencedora deverá especificar no corpo da nota fiscal, além da quantidade, o lote 
e a validade de cada produto.
17.8 O licitante vencedor deverá estar regular perante o fisco do município de Nova Petrópolis 
(certidão negativa ou negativa com efeitos de positiva).

18 VIGÊNCIA DO CONTRATO
A contratação  terá  vigência  inicial  de  1  (um)  ano,  contado  da  data  da  assinatura  do  contrato, 
admitida  a  prorrogação  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  com  proporcional  renovação  dos 
quantitativos, até o limite máximo de 10 (dez) anos, conforme disposto nos artigos 106 e 107 da Lei 
14.133/2021.

19 PRAZOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
Conforme Termo de Referência.

20 RECEBIMENTO DO OBJETO
Conforme Termo de Referência.

21 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
21.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na aplicação da 
Lei 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame.
21.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
21.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.6 As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  às  impugnações  serão  divulgadas  no  sítio 
eletrônico  do  Portal  de  Compras  Públicas,  https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, 
plataforma na qual ocorre a disputa e onde são publicizados os documentos correlatos.

22 DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1  A proponente  que  vier  a  ser  contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições 
contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  por  conveniência  da 
Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei 14.133/2021, sobre o valor inicial 
atualizado do contratado.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 D
A

N
IE

L 
C

A
R

LO
S

 M
IC

H
A

E
LS

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

6E
6-

6E
61

-4
12

4-
25

F
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

6E
6-

6E
61

-4
12

4-
25

F
5

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

22.2 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 
presente  licitação,  por  meio  de  agente  designado para  tal  função,  conforme o  disposto  na  Lei 
14.133/2021.
22.3 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo pregoeiro.
22.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
22.5  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e a 
Administração não será, em hipótese alguma, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
22.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
Administração.
22.7 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste edital.
22.8 Fica eleito o foro da comarca de Nova Petrópolis para dirimir quaisquer litígios oriundos da 
licitação  e  do  contrato  dela  decorrente,  com  expressa  renúncia  a  outro  qualquer,  por  mais 
privilegiado que seja.

23 ANEXOS DO EDITAL
São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste edital os seguintes anexos, cujo 
teor vincula totalmente os interessados.
Anexo I – Modelo de proposta comercial;
Anexo II – Minuta do contrato administrativo;
Anexo III – Estudo técnico preliminar; 
Anexo IV – Termo de referência;
Anexo V – Planilha descritiva da composição de preço do roteiro.

Nova Petrópolis, RS, 19 de fevereiro de 2026

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 D
A

N
IE

L 
C

A
R

LO
S

 M
IC

H
A

E
LS

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

6E
6-

6E
61

-4
12

4-
25

F
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

6E
6-

6E
61

-4
12

4-
25

F
5



Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

ANEXO I
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Pregão Eletrônico ___/2026 
Ao Município de Nova Petrópolis (RS)

Apresento  a  proposta  para  fornecimento  do(s)  item(ns)  abaixo  relacionado(s)  para 
atendimento à demanda objeto desse processo licitatório.

PROPOSTA FINANCEIRA

1. DO FORNECEDOR
 Razão Social
 Inscrição no CNPJ/CPF
 Endereço físico
 Endereço eletrônico (e-mail)
 Telefone de contato

2. DA PROPOSTA

Item Quantidade Unidade
Descrição do 

produto
Validade

Valor 
unitário

Valor 
total

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

3. DO RESPONSÁVEL
3.1 Nome Completo
3.2 Inscrição no CPF

Declaro que o preço contido na proposta inclui todos os custos e despesas, tais como: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas,  seguros,  frete,  embalagens,  lucro  e  outros  necessários  ao  cumprimento integral  do 
objeto do edital e seus anexos.

Declaro para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 
acima indicados, estou de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 
licitação, às quais nos submetemos incondicional e integralmente.

Declaro plena ciência das condições de entrega dos itens de acordo com o disposto no termo 
de referência.

_______________________, ____ de ______________ de 2026

_________________________
Assinatura do Responsável
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Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

ANEXO II
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  ......../...., 

QUE  FAZEM  ENTRE  SI  O  MUNICÍPIO  DE 

NOVA  PETRÓPOLIS  E  A 

EMPRESA ............................................................. 

MUNICÍPIO DE NOVA PETRÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 88.572.748/0001-00, com sede junto à Prefeitura Municipal, sita na Rua Sete de 
Setembro, 330, 2º  andar, em  Nova  Petrópolis,  RS,  por  meio  do  Prefeito  Municipal, Sr.  Daniel 
Carlos Michaelsen, doravante denominado CONTRATANTE, e _____ inscrito(a) no CNPJ/MF sob 
o  nº  _____,  sediado(a)  na  _____,  em _____,  doravante  designado  CONTRATADO,  neste  ato 
representado por _____ [nome e função do contratado], conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração  apresentada  nos  autos,  tendo  em vista  o  que  consta  no  Processo  nº  _____,  e  em 
observância às disposições da Lei 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do processo licitatório por pregão eletrônico de nº ___/2026, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é __________, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência.

1.2. Objeto da contratação

Ite
m

Quantidad
e

Unidad
e

Descrição 
do produto

Validad
e

Valor 
unitári

o

Valo
r 

total

1.3. São  anexos  a  este  instrumento  e  vinculam  esta  contratação,  independentemente  de 
transcrição,

1.3.1. O Edital de Licitação;

1.3.2. O Termo de Referência

1.3.3. O Estudo Técnico Preliminar;

1.3.4. A Proposta do Contratado;

1.3.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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Município de Nova Petrópolis
Rio Grande do Sul

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

O prazo de vigência da contratação é de _____, contados da assinatura do contrato.

3. CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO 
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ XX.XXX,XX (por extenso...).

5.1.2. No  valor  acima,  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos,  encargos  sociais,  trabalhistas, 
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em  banco, 
agência e conta corrente indicados pelo CONTRATADO.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal. 

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão CONTRATANTE 
atestar o recebimento do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua efetiva 
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realização, mediante aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) divulgado pelo 
IBGE.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto no Termo de Referência.

5.4.2.  Quando  houver  glosa  parcial  do  objeto,  o  CONTRATANTE  deverá  comunicar  a 
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O fiscal do contrato deve verificar se a Nota Fiscal apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) os objetos; 
e) o valor a pagar; 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa,  o  pagamento ficará  sobrestado até  que o  CONTRATADO providencie  as  medidas 
sanadoras.  Nessa  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE.

5.4.5.  A  Nota  Fiscal  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da  comprovação  da 
regularidade fiscal conforme estabelecida no edital.

5.4.6. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração 
deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital e identificar possível 
razão  que  impeça  a  participação  em licitação,  no  âmbito  do  órgão  ou  entidade,  proibição  de 
contratar com o poder público, bem como eventuais ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se a situação de irregularidade do CONTRATADO, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 1 (uma) única vez, por igual 
período, a critério do CONTRATANTE.

5.4.8. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
CONTRATANTE deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade 
fiscal a inadimplência do CONTRATADO, bem como a existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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5.4.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
CONTRATADO a ampla defesa. 

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação. 

5.4.11. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar  123/2006,  não sofrerá a  retenção tributária  quanto aos impostos e  contribuições 
abrangidos por aquele regime.  No entanto,  o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei.

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

5.6. CESSÃO DE CRÉDITO

Não será admitida a cessão fiduciária ou não fiduciária de direitos creditícios.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Fica estabelecido como índice de reajuste contratual o Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA) calculado e divulgado pelo IBGE.

6.2. Após 1 (um) ano da data da assinatura do contrato, caberá à CONTRATADA postular 
reajuste contratual, que deverá ser respondido pela CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias 
úteis.

6.3. O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de 30 
(trinta) dias corridos.

6.4. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de 30 (trinta) dias corridos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1. São obrigações do CONTRATANTE:
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7.1.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  CONTRATADO,  de 
acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber ou atestar o cumprimento do objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência;

7.1.3. Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato;

7.1.6. Aplicar  ao CONTRATADO sanções  motivadas  pela  inexecução total  ou parcial  do 
contrato;

7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução  do  presente  contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.2. A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
CONTRATADO com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem como  por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

8.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em seus 
anexos,  assumindo  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

8.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990);

8.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

8.1.3. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do  contrato  ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
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8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 
junto com a nota fiscal para fins de pagamento, prova de regularidade perante as fazendas federal,  
estadual  e  municipal  do  domicílio  ou  sede  do  licitante,  nos  termos  do  artigo  193  do  Código 
Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em acordo, convenção, 
dissídio coletivo de trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legislação 
específica, cuja eventual inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

8.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato,  em compatibilidade com as obrigações 
assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na  licitação,  ou  para  qualificação,  na 
contratação direta; 

8.1.9. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no artigo 124, inciso II, alínea ‘d’, da Lei 14.133/2021.

8.1.10. Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 

8.1.11. Cumprir  as exigências de reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras 
normas  específicas,  para  pessoa  com deficiência,  para  reabilitado  da  previdência  social  e  para 
aprendiz.

9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

O prazo de garantia observará o disposto no termo de referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o CONTRATADO que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver  a  proposta,  salvo em decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;

h) apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

l) praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei 12.846/2013.

10.2. Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima  descritas  as 
seguintes sanções.

a) Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar  e  contratar,  quando praticadas  as  condutas  descritas  nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;
d) Multa

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
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2. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.

10.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do artigo 137 da Lei 14.133/2021.

10.4. A aplicação das sanções previstas  neste  contrato não exclui,  em hipótese alguma,  a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

10.5. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa.

10.5.1. Antes da aplicação da multa,  será facultada defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

10.5.2. Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a  multa poderá ser  recolhida 
administrativamente.

10.6. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o 
contraditório  e  a  ampla defesa  ao CONTRATADO, observando-se  o  procedimento previsto  no 
caput e parágrafos do artigo 158 da Lei 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei 12.846/2013, poderão ser apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
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10.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser  desconsiderada sempre que 
utilizada  com abuso do direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos 
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com relação  de 
coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o CONTRATADO, observados,  em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

10.10.  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas 
(CEIS) e  no Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (CNEP),  instituídos  no âmbito  do Poder 
Executivo Federal.

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei 14.133/2021.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO,

a) ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções 
administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,  nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1. Na hipótese supra de extinção, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da referida 
Lei.

11.3.2. A  alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação implicar 
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mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para  alteração 
subjetiva.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos, na 
dotação abaixo discriminada.

Órgão:
Unidade:
Funcional Programática:
Natureza:

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na 
Lei 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis,  bem como, subsidiariamente,  segundo as 
disposições contidas na Lei 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e regras e princípios 
gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes 
da Lei 14.133/2021.

14.2. O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136 da Lei 14.133/2021.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei 14.133/2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

É eleito o Foro da Comarca de Nova Petrópolis para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme Lei 
14.133/2021, artigo 92, § 1º.

Nova Petrópolis, RS, ___ de __________ de 2026

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

1. INTRODUÇÃO 
Considerando a formalização de demanda pela Secretaria Municipal de Educação e Desporto, 

este ETP tem como objetivo levantar sobre a viabilidade técnica na contratação dos serviços de 
Transporte Escolar em regime de execução indireta e de forma contínua para os alunos matriculados 
no ensino público, residentes na Zona Rural e Urbana de nosso município.  O transporte se dará saindo 
dos pontos pré-determinados para as escolas públicas nas diversas localidades e na sede do município.  

Entende-se que o serviço deva ser contínuo devido à essencialidade e necessidade pública 
permanente à Administração considerando que a interrupção comprometeria a continuidade das 
atividades educacionais. Pelas características, pode ainda ser classificado como de natureza comum. 
Depois de realizada a licitação, faz-se necessária a formalização do contrato, formalização de 
identificação e contato com o preposto para que as atividades se iniciem e por consequência a gestão 
e a fiscalização do contrato. 

A Secretaria Municipal de Educação e Desporto apresenta a necessidade de formalizar a 
contratação de uma ou mais empresas especializadas, com o objetivo de garantir o transporte escolar 
terrestre dos alunos matriculados nas escolas públicas da rede municipal e estadual de ensino. Esta 
demanda se origina da necessidade essencial de assegurar que todos os alunos tenham acesso regular 
e seguro ao transporte necessário para sua educação. A contratação de empresa(s) proporciona uma 
solução viável e econômica para atender a essa necessidade, permitindo que a gestão municipal 
tenha mais flexibilidade na administração do transporte escolar, além de otimizar recursos 
financeiros. 

Assim, o presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá a necessidade de contratação de 
serviços de transporte escolar de forma segura e eficiente.  
No presente estudo foi procedida à análise detalhada da necessidade e à identificação no mercado da 
melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 
 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
  Contratação de serviços de transporte escolar de alunos matriculados no ensino público 
residentes na zona rural e urbana, destinados à educação básica da rede Municipal e Estadual de 
Ensino, cujo serviço é de natureza comum e de caráter continuado, para garantir atendimento de nova 
demanda que surgiu neste corrente ano da necessidade de um novo certame para atender as nova 
demandas e incremento de maior numero de itinerários.  

Considerando os princípios legais da administração pública, quanto à legalidade, moralidade, 
economicidade e eficiência.  A Secretaria Municipal de Educação e deposto tem por finalidade 
precípua o oferecimento de uma educação de qualidade às crianças e jovens do Sistema público de 
Ensino, e que nessa perspectiva, é que as condições adequadas de acesso às escolas tornam-se 
imprescindíveis, sendo a ausência de transporte escolar gratuito aos alunos uma barreira 
intransponível ao exercício constitucional do Direito à Educação, direito este, que está garantido no 
inciso VII, do art. 208 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, in verbis:  

Art. 208 – O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de  
(...) omissis 
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VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por 
meio de programas suplementares de material didático escolar, transporte, 
alimentação e assistência à saúde.  
 
Art. 11 – Os Municípios incumbir-se-ão de:  
(...) omissis  
VI – Assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal; (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação – Lei 9.394/96).  
Art. 54 – É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
(...) omissis  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas 
suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde. (Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei 8.069/1990). 
 Anota-se, ainda, que a legislação municipal através da lei n°3.484 
também traz disposições legais no mesmo sentido. 

 
Assim, no cumprimento dos comandos legais retro citados, que sinaliza o dever do Município 

de Nova Petrópolis de prestar o adequado serviço de transporte escolar aos alunos do Sistema de 
Ensino, como garantia de efetivo acesso ao ensino básico, justifica-se esta contratação, uma vez que, 
o município não dispõe de número suficiente de veículos e profissionais habilitados para a demanda 
do Transporte Escolar. Desta forma, visa-se a contratação de dos referidos serviços.  
 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
A contratação está prevista no item 117 do Plano de Contratações Anual de 2026. Estando 

devidamente prevista na programação orçamentária do referido exercício, em conformidade com o 
planejamento administrativo e financeiro do Município. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do 
Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, CONTRAN e demais normas vigentes. 
4.2. Na fase de contratação a empresa contratada deverá; 
4.2.1. Apresentar declaração de que conhece as condições locais para execução do objeto, conforme 
itinerários, ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do 
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer 
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante. A 
licitante deve ter atenção quanto à localização da rota em virtude de estarem localizadas 
principalmente em zona rural, com estradas não pavimentadas. Caso a licitante opte pela realização 
da visita técnica, esta deverá ser agendada previamente, através do telefone (54) 32818400 ou do e-
mail: educacao@novapetropolis.rs.gov.br, e será realizada até a data limite para apresentação das 
propostas.  
4.2.2. A licitante deverá declarar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no momento 
da licitação tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a assinatura do contrato, 
devendo apresentar na licitação os documentos solicitados em relação à empresa e ao veículo, o 
veículo poderá ser próprio, alugado ou alienado.  
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4.2.3. Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Micro-ônibus ou 
Ônibus e tenham a capacidade mínima para atender aos alunos sentados conforme cada rota licitada.  
4.2.4.  Os veículos deverão estar em com estado de conservação com máximo de 20 anos de uso, 
atendendo às especificações de segurança e conforto estabelecidas pelo CONTRAN, CTB e 
Detran/RS. 
4.2.5.  Declaração de que dispõe de veículo (s) em perfeitas condições de uso e segurança, compatível 
com a capacidade de transporte exigida em cada itinerário. 

4.2.6.  Declaração de que disporá de preposto no Município e ônibus com permanência no Município 
de Nova Petrópolis para fins de fiscalização e emergências contendo tempo resposta para resgate de 
no máximo 30 minutos em caso de pane de seu veículo.  

4.2.7. Para assinatura do contrato a(s) empresa (s) licitante(s) vencedora(s) apresentará (ão) os 
seguintes documentos: 
 

a) Certificado de Registro de Veículo – CRV e do Certificado de Registro e Licenciamento do 
Veículo –CRLV, e, que atendam aos requisitos exigidos pelo art. 136 da Lei Federal nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);   
b) Serão aceitos também recibos de transferência dos veículos assinados, datados com menos de 
30 dias, com firma reconhecida em nome do licitante devendo o documento 2025 ser entregue 
junto a documentação para iniciar a operação, sob pena de rescisão contratual. 

 
Deverão conter todos os equipamentos de segurança de acordo com a Legislação vigente e 

especificações do CONTRAN, e estar com a documentação regular, ou seja, veículos e motoristas 
deverão cumprir as exigências do Código de Trânsito Brasileiro Lei 9.503, de 23 de setembro de1997 
e demais resoluções do CONTRAN. 
 

4.3. O licitante vencedor fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, para a regulamentação dos itinerários do transporte escolar, 
nos limites previstos em lei. O contratado se obriga em transportar os alunos com veículo com a 
capacidade mínima de passageiros sentados, conforme segue determinado em cada itinerário 
especificado do Objeto deste edital. Podendo devido a demanda dos alunos a substituição dos veículos 
para maior ou menos para atender, observando-se o princípio de reequilíbrio econômico devido a 
substituição do veículo. Devendo a Secretaria de Educação notificar a empresa e esta providenciar a 
substituição em um prazo de até vinte dias uteis.   

4.4. Entre os requisitos indispensáveis para iniciar a operação do serviço de transporte escolar 
conforme Calendário Escolar, a empresa, deverá apresentar os seguintes documentos até 3 (três) dias 
antes do início da prestação dos serviços ou do ano letivo: 

a) Certificado de propriedade do (s) veículo(s), não superior a 20 (vinte) anos de 
fabricação, renovável a cada ano; 

b) Laudo de Inspeção Técnica Veicular para veículos para transporte Escolar. Laudo este 
emitido por empresas credenciadas ao município e/ou na falta desta, em empresa acreditada pelo 
INMETRO e Credenciada pelo DENATRAN para este fim. Conforme modelo e autorização expedida 
pelo Departamento de Transporte do Município, conforme exigência do Art. 136 e 137 do CTB, 
renovável a cada seis (06) meses; 
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c) Autorização de Transporte Escolar expedido por CRVA comprovando o bom estado de 
conservação do (s) veículo(s) para efetuar transporte escolar, renovável a cada seis (06) meses;  

d) Carteira Nacional de Habilitação do(s) motorista(s) condutor do veículo que irá efetuar 
o transporte escolar, renovável a cada ano; 

e) Prontuário da CNH do condutor, expedido por órgão competente, renovável a cada 
ano, que o condutor não cometeu mais de uma infração gravíssima, nos 12 (doze) últimos meses, 
conforme art. 138, IV, do Código de Trânsito Brasileiro; 

f) Ficha corrida, conforme o artigo 329 do CTB, o condutor de transporte escolar deve 
apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada ano; 

g) Extrato obtido através da Carteira digital de habilitação, ou prontuário que comprove 
o registro de Curso Especializado de Condutores de Veículo de transporte escolares (CETE) conforme 
art. 138 e 145 CTB, dos motoristas que executaram o transporte escolar, renovável a cada ano 

h) Apólice de seguro de cada veículo utilizado para o transporte escolar, com cobertura 
de acidentes pessoais, assim considerados os danos por morte, invalidez e moral dos alunos a serem 
transportados.  A apólice de seguro deverá cobrir, no mínimo, os valores dos passageiros 
transportados, por passageiro, utilizando-se a referência do seguro do DAER. Quando houver reajuste 
na tabela do DAER destes valores, a licitante vencedora deverá proceder igual índice de reajuste nas 
apólices dos alunos a serem transportados. 

i) Deverão ser apresentados sempre a documentação quando trocar motorista e/ou 
quando estiverem vencidas e forem revalidadas.  

j) A participação nesta licitação implicará em plena aceitação aos termos e condições 
deste Edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes.  

k) A não entrega da documentação supra citada como os requisitos indispensáveis 
para iniciar a operação do serviço de transporte escolar, sob pena de rescisão 
contratual e aplicação de multa conforme prevê a lei de licitações, variando de 
0,5% a 30% de multa sobre o valor total do contrato.  
 

A empresa vencedora da licitação terá prazo de 10 (dois) dias úteis após convocação, para 
assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 
 

                                                                                

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Há no mercado diversas empresas prestadoras do serviço objeto deste estudo técnico, deste 

modo, para formação de valor de referência, realizou-se a pesquisa direta com fornecedor local, a 
busca por cotações no mercado local reflete a realidade de preços mais precisa para a execução do 
serviço, evitando custos inflacionados ou inexequíveis. O valor de referência informado resulta da 
mediana dos valores encontrados. 

 
EMPRESA CNPJ VALOR KM 

ROTA 17 
VALOR KM 

ROTA 15 
DATA DO 

ORÇAMENTO 

TANNENWALD 

TRANSPORTES 

58.287.379/0001-42 R$ 7,50 R$ 7,85 14/01/2026 
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E TURISMO 

LTDA 

S & K TURISMO 

LTDA 

01.547.703/0001-05 R$ 8,11 R$ 8,90 14/01/2026 

EMPRESA 

GRALHA AZUL 

DE 

TRANSPORTE 

COLETIVO 

LTDA 

89.275.176/0001-60 R$ 8,20 R$ 8,89 13/01/2026 

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Diante do levantamento do mercado apresentado no item anterior, conclui-se pela viabilidade 

de indicar a solução para atendimento da necessidade em questão que é mais vantajoso ao município 
pela contratação de empresas terceirizadas para a prestação de serviços de transporte escolar gratuito 
de alunos, por preço diário por km rodado, nele incluídos todos os tributos, encargos, despesas 
indiretas e benefícios incluindo o fornecimento de veículos convencionais, abastecidos de 
combustível com toda a manutenção corretiva e preventiva inclusa, com um operador qualificado 
conforme legislação vigente. A empresa será selecionada por meio de processo licitatório, na 
modalidade pregão eletrônico, conforme art. 28, I da Lei 14133/2024. 

Visando atender de maneira integral às necessidades do transporte escolar, esta solução é 
proposta para garantir um serviço regular, e em total conformidade com as legislações municipal, 
estadual e federal. Destacamos que a inviabilidade da compra de veículos próprios, devido ao aporte 
financeiro e a dificuldade de acesso nas localidades e aos custos altos, bem como o alto custo com 
deslocamento de quilometragem morta por servidores municipais, levou à escolha por uma 
abordagem de contratação de serviços especializados. Além disso, buscamos assegurar a eficiência 
financeira, eliminando compromissos diretos com combustível, mão de obra e despesas com 
profissionais.  

Após a realização de um estudo comparativo entre as soluções disponíveis, a proposta de 
contratação de empresa(s) especializada demonstrou-se a mais vantajosa em termos de eficiência 
operacional, segurança, acessibilidade e custo-benefício.  

 O itinerário, dias e horários estabelecidos neste poderão ser alterados por aditivo contratual, 
sempre que ocorrer aumento ou diminuição da capacidade de transporte de alunos, desde que a 
modificação não atinja o limite de 25% do percurso, nos dias e horários indicados. 

Qualquer modificação ou alteração de trajeto e horários somente vigorará após o aditamento 
contratual, deverá ser anunciada com antecedência mínima de 03 (três) dias.  

Somente será permitida a substituição do veículo por outro de mesmo tipo mediante 
justificativa formal do motivo e anuência formal pelo Coordenador do Transporte Escolar.  
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É vedada também a terceirização ou subcontratação dos serviços de Transporte Escolar objeto 
deste contrato. 

A Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis não se responsabilizará por prejuízos de qualquer 
natureza, proveniente de ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como 
prejuízos causados a terceiros. 

A forma de reajuste será através da planilha de custos com indexação do IPCA anual, a ser 
apresentada, deverá ser preferencialmente o modelo apresentado pelo Município. 

Os valores poderão ser revistos e/ou reajustados com requerimento de recomposição de 
valores conforme o aumento do Diesel e IPCA, protocolado do CONTRATADO (A), quando houver 
acréscimo significativo nos preços dos insumos que compõe o custo, desde que comprovado o 
impacto financeiro. Para o reequilíbrio econômico-financeiro de valores se observada à capacidade 
de pagamento do Município, ficando exclusivamente sob sua responsabilidade autorizar ou não o 
reajuste. 

Mas, é necessário salientar que existe uma diferença de gastos com o transporte, quando se 
trafega em estradas pavimentadas e estradas não pavimentadas (de chão, cascalho), assim a empresa 
que concorrer deverá ter conhecimento do percurso, para depois não alegar que não poderá realizar o 
transporte. 

E, nas revisões contratuais motivadas por processos de otimização das rotas e/ou supressão de 
trechos de rotas, a alteração dos valores contratados não poderá ser maior que 25% do valor total 
contratado, para mais ou para menos. Contudo, os novos valores serão calculados sobre os custos 
variáveis do coeficiente do quilometro rodado.  
 

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 

As quilometragens e rotas foram baseadas no número de alunos matriculados para o ano letivo 
de 2025, levando-se em consideração a possível ocorrência de variação nesse número, justifica-se a 
estimativa média de km/dias para cada itinerário, sendo considerado uma margem para menos e para 
mais, de aproximadamente 05 (cinco) km/dia, devendo os fornecedores se atentar para descrição 
complementar dos itens, respectivamente, abaixo citada. 

 
ROTA DESCRIÇÃO DA ROTA KM POR DIA 

Rota 17 Roteiro Linha Olinda/ Escola Luiz 
Loeser/ Colégio Padre Werner/APAE 120,2 km 

Rota 15 Linha Fazenda Pirajá/ Escola 1° Maio 98,5 km 
 

Somente foi computado o número de alunos, não podendo circular no transporte escolar outras 
pessoas que não alunos, exceto se o aluno precisar de um acompanhante por problemas de saúde, em 
caso extraordinário.  

 Além disso, como não é possível prever a quantidade de alunos ano a ano, por município, 
essa forma de contratação flexibiliza a inserção ou retirada de novos trechos, quando necessário.  

Optou-se na contratação inicial dos veículos de tipos diferenciados, como micro-ônibus e 
ônibus, tendo em vista as condições das estradas que na maioria não é pavimentada (de chão), pois 
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em cada tipo de estrada e distância um tipo de veículo se adapta melhor e consegue trafegar, 
principalmente em situação de chuva forte.  

A Administração observou ainda que em situação de chuva extrema, é possível que mesmo 
sendo um veículo adequado também não consiga transitar pela rota principal, o que faz com que seja 
utilizada rota alternativa, fazendo um desvio de rota cuja distância é maior, o que aumenta os custos, 
justificando assim a execução do serviço por quilômetro rodado, de forma a se manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato.  

 Por se tratar de contrato estimativo, somente na vigência do contrato, e no interesse da 
Administração, essa poderá avaliar possíveis trocas de tipo de veículo de tamanho/categoria. Para 
isso, sempre observará prioritariamente, dentre outros aspectos, as condições das vias de acesso às 
escolas/colégios, a quantidade de alunos, a segurança dos usuários, o preço unitário do Km contratado 
e o interesse público. Assim, havendo alterações nos quantitativos de alunos e/ou melhorias nas 
condições da estrada, pode- se solicitar outro tipo de veículo, maior ou menor. A solicitação por troca 
de tipo de veículo pode ser tanto pela Administração quanto pelo transportador. 
 

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 
Os itinerários foram definidos de tal modo a atender com eficiência as comunidades rurais e 

bairros, observando as características geográficas de cada uma. A unidade de medida ficou definida 
km/dia, sendo assim, a prefeitura só irá pagar ao contratado o valor que o mesmo efetivamente tiver 
prestado, ou seja, se algum dia a empresa não realizar o percurso devido a cancelamento de dia letivo, 
cancelamentos das aulas este dia não será pago.  

 Considerando serem vários itinerários, optou-se pelo parcelamento, pois o objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação empresas equiparadas para 
prestação de serviços de Transporte Escolar, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas. Em regra, conforme a Lei n°14.133/2021.  

Assim, a licitação será dividida em itens separados (rotas) e as interessadas poderão realizar 
visita técnica junto a Secretaria Municipal de Educação, no Departamento de Transporte Escolar, para 
conhecer os itinerários/roteiros e as condições de execução dos serviços.  
 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
Apresentam-se como resultados a serem alcançados: a economicidade a ser obtida pela 

Administração em relação à contratação dos serviços de forma global, à segurança de contratar 
empresa habilitada para execução dos serviços de transporte escolar e a significante contribuição 
para a diminuição das taxas de evasão, suprindo uma necessidade básica do educando e 
proporcionando condições para a permanência e melhor desempenho na escola.  

Esperam-se com estas novas contratações, no mínimo, os seguintes efeitos:  
a) Otimização da força de trabalho tanto na gestão quanto fiscalização de contratos;  
b) Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;  
c) Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste 
ou custos para a Administração;  
d) Economicidade na prestação de serviços de transporte;  
e) Elevar a qualidade do serviço prestado;  
f) Garantir o acesso dos estudantes às atividades letivas;  
g) Reduzir a evasão escolar;  
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h) Garantir a boa execução dos serviços contratados, sempre embasados nos princípios de 
eficiência e sustentabilidade; 
i) Garantir condições adequadas de segurança aos estudantes e ao patrimônio público da 
comunidade escolar.  
Os serviços prestados serão realizados por motoristas selecionados, admitidos, treinados, 

acompanhados e coordenados pela Contratada. Do ponto de vista econômico, ao terceirizar os 
serviços de transportes, a Administração evita figurar como único responsável em trâmites jurídicos 
e possíveis problemas trabalhistas com os funcionários, pois é a prestadora de serviços a principal 
responsável por essa demanda, principalmente com a fiscalização efetiva e atuante.  

Esse último ponto é importante para os Órgãos Públicos por não apresentarem o poder 
discricionário na seleção do prestador. Outra vantagem é que está contratando o serviço e não o 
funcionário. Por isso, em casos como o de funcionários, que não atendam às expectativas, a 
substituição e eventuais novas contratações são a cargo da Contratada.  

 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
Observou-se uma serie de providencias operacionais e estruturais para garantir a efetiva 

implantação do certame visando a contratação de serviços de transporte escolar. Onde foi realizado o 
mapeamento detalhado dos itinerários, as distancias a serem percorridas o qual permitira definir a 
quantidade e tipo de veiculo a ser utilizado e a composição da tabela de custo do km rodado/dia.  

A análise de propostas deve considerar também a adequação dos veículos às necessidades 
específicas do transporte escolar, como segurança, conforto e acessibilidade. Assim como estabelecer 
mecanismos para a recepção de denúncias e sugestões por parte de usuários e pais de alunos. Tal 
abordagem garantirá uma resposta rápida a eventuais problemas identificados na prestação do serviço.  

A capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão contratual se faz 
necessária, considerando a especificidade do transporte escolar. O treinamento deve focar nas 
melhores práticas de fiscalização e na legislação pertinente ao transporte de escolares, abordando 
aspectos como segurança, documentação e manutenção dos veículos. Esta capacitação garantirá que 
os servidores tenham condições adequadas para acompanhar a execução contratual de maneira eficaz.  

Essas ações resultarão em um melhor aproveitamento dos recursos públicos, contribuindo para 
a melhoria da mobilidade dos alunos e a eficiência na prestação dos serviços municipais. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
A realização de contratações correlatas e/ou interdependentes não se aplica no presente documento, 
pois não há necessidade de outro processo diretamente ligado a este objeto para este momento. 
 

12. IMPACTOS AMBIENTAIS 
 A empresa deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais, sendo solicitado, 
dentre outros:  
a) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA N° 1, de 11/02/1993 e 
legislação correlata;  
b) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no 
âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, 
conforme Resolução CONAMA N° 18, de 06/05/1986, e legislação correlata;  
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c) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN Nº 402, de 26/04/2012, e suas alterações, em 
relação às características de acessibilidade, e,  
d) Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e utilização de 
produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações determinadas 
pela ANVISA, conforme estabelece o Decreto Nº 2.830-R de 19/08/2011. 
 
13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo levantou os elementos essenciais e demonstrou ser viável a contratação 
demandada, condicionada à implementação das providências discriminadas ao longo deste 
documento, cabendo ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são 
compatíveis e se caracterizam pela economicidade. A contratação em comento é viável e necessária 
levando-se em consideração os pontos explanados anteriormente, conforme estudo preliminar 
apresentado. Trata-se de serviço contínuo, de apoio à realização das atividades essenciais, 
justificando-se pela própria natureza dos serviços contratados, que visam propiciar o transporte dos 
estudantes até os estabelecimentos de ensino.  

 

 

Nova Petrópolis, 18 de fevereiro de 2026 

 

Requisitante 
Caroline Andréia Kehl Matter  
Secretária da Educação e Desporto  
Matrícula n° 89230-1 
 
Responsável Técnico  
 
Gabriel Guimarães Coelho  
Assessor de Legislação e Atos Oficiais  
Matrícula  nº 6351-7 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Município de Nova Petrópolis 
Secretaria Municipal de Educação e Desporto  
Necessidade da Administração: Serviço de transporte escolar para os alunos da Rede 
Estadual e Municipal de ensino. 
 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

 
Este Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que irão nortear a chamada 

pública para a contratação de empresa para executar serviço de transporte escolar visando o 
atendimento aos alunos da Rede Estadual e Municipal de ensino, conforme Roteiros a seguir;  
 
Roteiro 17 - Linha Olinda/ Escola Luiz Loeser/ Colégio Padre Werner/APAE  
 
Manhã – Saída da Rua das Acácias propriedade dos Rambo onde embarca o 1º aluno, retorna 
e segue pela Rua dos Imigrantes descendo no Canto Maas até a casa do Aluno Muriel, 
retornando e voltando para Rua dos Imigrantes seguindo e carregando os alunos e indo em 
direção a Rua Aloysio Arthur Mombach até a propriedade do Stanke, retornando e indo para a 
Escola Luiz Loeser, saindo da Escola Luiz Loeser e indo em direção ao Padre Werner e APAE. 
Km – 26,7 
Número de alunos – 23 
 
Meio-dia – Saída da APAE indo ao Padre Werner e indo em direção Escola Luiz Loeser, saindo 
da Escola Luiz Loeser seguindo pela Rua dos Imigrantes, descendo o Canto Maas até a casa do 
Aluno Muriel, retornando e voltando para a Rua dos Imigrantes descendo a Rua do Canto 
Schenkel até a Rua das Acácias na Propriedade dos Rambo. Retorna pela Rua Canto Schenkel 
até a Rua dos Imigrantes indo em direção a BR-116 até a propriedade do Becker, retornando 
pela BR-116 até a Escola Luiz Loeser, saindo da Escola Luiz Loeser carregando o 1º aluno na 
entrada do Restaurante Colina Verde, seguindo a BR -116 e descendo a Estrada da São Jacó 
até a Propriedade o Luizão, retornando e seguindo após pela Avenida XV de Novembro até a 
Escola Padre Werner. 
Km – 52,1 
Número de alunos – 44 não simultâneos (sendo 23 para o transporte de ida e 21 para o transporte 
de volta) 
 
Vespertino – Saída da Escola Padre Werner indo em direção à BR-116 Caxias do Sul-RS 
deixando o 1º aluno na entrada de acesso para a Av. Padre Affonso Theobald, retornando e 
seguindo para a Escola Luiz Loeser, saindo da Escola Luiz Loeser e seguindo pela Rua dos 
Imigrantes descendo o Canto Maas até a casa do Aluno Muriel, retornando e descendo na Rua 
Canto Schenkel seguindo após pela Rua das Acácias até a propriedade dos Rambo. 
Km – 21,8  
Número de alunos 21 
KM TOTAL DO ROTEIRO DIA : 120,2 km (100,6km + 19,6 km morto) 
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Tempo de utilização: média 21km/h = aproximadamente 6 horas, visto se tratar de estradas 
mistas, mais tempo de limpeza do veículo e ordenamento dos cintos de segurança 1 hora dia, 
que compreende 20 minutos após cada turno.  
Quilômetros motos 9,8 por trecho, totalizando 19,6, tendo como referência a Escola Luiz 
Loeser até a propriedade dos Rambo. 

 
 
Roteiro 15 - Linha Fazenda Pirajá/  Escola 1° Maio 
 
Manhã: Saída Canto dos Maciel no final da rua, retornando e seguindo pela Av. Ninho das 
Águias, logo entrando em direção a Estrada que vai ao Pra Vida retornando na propriedade de 
Helmuth Kogler, voltando em direção a Av. Ninho das Águias indo em direção a Rua Alfredo 
Beck retornando propriedade de Valmir Goldbeck, voltando pela Av. Ninho das Águias indo 
em direção a Rua da antiga Escolinha da Fazenda, indo até o final, retornando e seguindo a 
Estrada Pirajá fazendo o retorno na primeira entrada após o Cemitério, retornando, indo em 
direção a Rua Otto Ritter até o final da rua, retornando e indo em direção a Estrada Allmann 
retornando na Chácara Paraíso da Paz, voltando e seguindo a Estrada Allmann até a Madeireira 
do Danilo aonde retorna e vai para a Escola 1º de Maio, saindo da Escola 1º de Maio vem até 
na APAE. 
KM  27,6 
Nº de alunos 23 ensino fundamental. 
 
Meio dia/Tarde: Saindo da APAE em direção a Dakota, retornando vai até a Escola Luiz 
Loeser, saindo da Escola Luiz Loeser vai até a Escola 1º de Maio, saindo da Escola 1º de Maio 
vai em direção a Estrada Allmann aonde retorna na Chácara Paraíso da Paz, seguindo na Rua 
dos Allmann até a madeireira do Danilo aonde retorna e segue a Rua Otto Ritter até o fim da 
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rua, retorno volta até a Escola 1º de Maio, saindo da Escola e segue a Estrada Pirajá até a 
primeira entrada após o cemitério, retornando segue em direção a Rua da antiga Escolinha da 
Fazenda, retornando e seguindo a Estrada Pirajá até a Avenida Ninho das Águias até a Rua 
Alfredo Beck retornando na propriedade de Valmir Goldbeck, retornando e seguindo para a 
Estrada que vai ao Pra Vida retornando na propriedade de Helmuth Kogler, seguindo em 
direção ao Canto Maciel fazendo o retorno no fim da rua, retornando seguindo em direção a 
Escola 1º de Maio, saindo da Escola 1º de Maio,  até o Colégio Padre Werner. 
KM  43,4 
Nº de alunos 40 não simultâneos (23 alunos ida e 17 alunos retorno) ensino fundamental 
 
Vespertino: Saindo da Escola 1º de Maio em direção ao final da Rua Otto Ritter, retornando e 
indo em direção a Estrada Pirajá , segue em direção a Rua da antiga Escolinha da Fazenda, até 
o final. Retorna até a AV. Ninho das Águias seguindo para a Rua Alfredo Beck retornando na 
propriedade de Valmir Goldbeck, seguindo a Av. Ninho das Águias até a Rua do Canto Maciel. 
KM  14,9 
Nº de alunos 17 ensino fundamental 
KM TOTAL DO ROTEIRO DIA 85,9 km                               
Totalizando: 85,9km + 12,6 km morto 
Tempo de utilização: média 14km/h = aproximadamente 6 horas, visto se tratar basicamente de 
estradas vicinais, mais tempo de limpeza do veículo e ordenamento dos cintos de segurança, 1 
hora dia, que compreende 20 minutos após cada turno. 
Quilômetros mortos 6,3 por trecho, totalizando 12,6, tendo como referência o paço municipal 
até o Canto Maciel.  
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ROTA DESCRIÇÃO DA 
ROTA  

KM POR 
DIA  

VALOR 
POR KM 

TOTAL DIA  DIAS 
LETIVOS  

TOTAL 
ANUAL 

Rota 
17 

Roteiro Linha 
Olinda/ Escola 
Luiz Loeser/ 
Colégio Padre 
Werner/APAE 

120,2 km R$ 8,11 R$ 974,82 200 R$ 194.964,00 

Rota 
15 

Linha Fazenda 
Pirajá/ Escola 1° 
Maio 

98,5 km  R$ 8,89 R$ 876,00 200 R$ 175.200,00 

      TOTAL  R$ 1.850,82 - R$ 370.164,00 
 

1.1 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme  
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
1.2 O prazo de vigência do contrato é de 1 (um) ano contado da data de assinatura do 
mesmo, com renovação de contratação e dos quantitativos de dias letivos e prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
1.3 O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o objeto é uma 
necessidade permanente, sendo a vigência inicial por 12(doze) meses considerando o 
Estudo Técnico Preliminar, na forma da Lei nº14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
 
2.1. A educação é um direito de todos e dever do Estado e da família, conforme 
preceitua o art. 205 da Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. O acesso 
e a permanência dos estudantes à escola fundamentam-se no direito Constitucional 
estabelecido no artigo 206, inciso I, complementado pelo artigo 208, inciso VII, que 
garante, entre outros benefícios, o transporte para os estudantes. 

 
2.2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96 (com 
acréscimo da Lei nº 10.709/2003), estabelece em seu Art. 11 que: “Os municípios 
incumbir-se-ão de: VI – “Assumir o transporte escolar dos alunos da rede municipal”. 

2.3. Os direitos fundamentais inerentes à infância e juventude devem ser 
assegurados com absoluta prioridade, nos termos do artigo 227, caput, da Constituição 
Federal e do artigo 4° da Lei Federal n° 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente). 
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2.4. A Secretaria Municipal de Educação tem como objetivo garantir o acesso 
e permanência do aluno na escola segundo o artigo 208 da Constituição Federal de 1988 
e o inciso VII do artigo 10 da lei n° 9.394/96, acrescido pela Lei Federal n° 10.709/03, 
e tem a preocupação de oferecer veículos para o transporte escolar aos alunos da Rede 
Estadual e municipal de Ensino, residentes no nosso Município. 

2.5. Considerando a existência do Programa Estadual de Apoio ao 
Transporte Escolar - PEATE/RS, firmado entre o Governo do Estado do Rio Grande 
do Sul e o Município de Nova Petrópolis, para que o Município se responsabilize pelo 
transporte dos alunos da rede Estadual. 

2.6. Considerando a não existência de veículos escolares próprios em 
quantidade suficiente para cobertura dos serviços em todo o território do Município de 
Nova Petrópolis.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução mais vantajosa e que mais se adequa às necessidades do órgão é a 
realização de processo licitatório próprio, na modalidade de pregão eletrônico, conforme 
art. 28, I da lei 14133/21, em julgamento que classificará os licitantes vencedores pelo 
menor preço apresentado por rota/item. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no 
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.2. A empresa contratada deve demonstrar capacidade para implementar 
práticas de segurança no transporte escolar, incluindo a realização de manutenção 
preventiva regular nos veículos, garantindo a segurança dos estudantes durante todo o 
percurso. 
4.3. Na presente contratação não será indicado marca(s) ou modelo(s), pois 
as especificações técnicas e os requisitos funcionais estão descritos de maneira clara e 
detalhada para assegurar os serviços contratados que atendam plenamente às 
necessidades da Administração Pública, mantendo a integridade e a transparência do 
processo licitatório. Dessa forma, promovendo a ampla concorrência, garantindo a 
isonomia entre os licitantes e evitar qualquer tipo de direcionamento, em conformidade 
com os princípios estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021. 
 
4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.5. A Contratada será responsável pela execução total dos serviços pelo 
preço proposto e aceito pela contratante. 

4.6. A contratada assumirá total responsabilidade por danos causados ao 
Município de todas as reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos de 
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seus prepostos ou ajustadas na execução dos serviços e todas as despesas inerentes aos 
serviços prestados que serão de responsabilidade da Contratada. 

4.7. Os serviços deverão ser executados por veículos licenciados e 
autorizados pelos órgãos competentes, sendo esses no máximo com 20(vinte) anos de 
fabricação, obrigando-se a contratada a realizar a renovação do licenciamento, devendo 
apresentar os novos documentos devidamente válidos por ocasião dos documentos 
apresentados para a licitação. 

4.8. Os veículos deverão estar cobertos por um Seguro de Responsabilidade 
Civil (SRC), danos corporais e materiais a passageiros e a terceiros para todos os 
veículos, conforme tabela de referência DAER/RS. 

4.9. A Contratada deverá apresentar cópia da Apólice do seguro antes do 
início da prestação dos serviços, repetindo a apresentação de nova apólice a cada início 
da prestação dos serviços por renovação de contrato. 

4.10. Toda a manutenção preventiva e corretiva dos veículos contratados ou 
mesmo outros que eventualmente venham substituí-los serão de inteira responsabilidade 
dos contratados, tais como, óleos, fluidos, filtros, lâmpadas, combustível, pneus, 
conservação do veículo, peças de reposição, limpeza, bem como pagamento de pessoal, 
encargos sociais, trabalhistas e tributos.  

4.11. É dever da contratada manter seus veículos com autorização exigida no 
art. 136 e 137 do Código de Trânsito Brasileiro, observando os critérios da resolução 
912/2022 do CONTRAN, de acordo com a legislação vigente. 

4.12. Entre os requisitos indispensáveis para iniciar a operação do serviço de 
transporte escolar conforme Calendário Escolar, a empresa, deverá apresentar os 
seguintes documentos até 3 (três) dias úteis antes do início do ano letivo: 
a. Certificado de propriedade do (s) veículo (s), não superior a 20 (vinte) anos de fabricação, 
renovável a cada ano; 
b. Laudo de Inspeção Técnica Veicular para veículos para transporte escolar. Laudo este 
emitido por empresas credenciadas ao município e/ou na falta desta, em empresa acreditada 
pelo INMETRO e Credenciada pelo DENATRAN para este fim. Conforme modelo e 
autorização expedida pelo Departamento de Transporte do Município, conforme exigência 
do Art. 136 e 137 do CTB, renovável a cada seis (06) meses; 
c. Autorização de Transporte Escolar expedido por CRVA/DETRAN comprovando o bom 
estado de conservação do (s) veículo(s) para efetuar transporte escolar, renovável a cada seis 
(06) meses;  
d. Carteira Nacional de Habilitação do(s) motorista(s) condutor do veículo que irá efetuar o 
transporte escolar, renovável a cada ano; 
e. Deverá apresentar o registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social do motorista 

indicado no item anterior; 
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f. Prontuário da CNH do condutor, expedido por órgão competente, renovável a cada ano, 
que o condutor não cometeu mais de uma infração gravíssima, nos 12 (doze) últimos meses, 
conforme art. 138, IV, do Código de Trânsito Brasileiro; 
g. Ficha corrida, conforme o artigo 329 do CTB, o condutor de transporte escolar deve 
apresentar certidão negativa do registro de distribuição criminal relativamente aos crimes de 
homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores, renovável a cada ano; 
h. Extrato obtido através da Carteira digital de habilitação, ou prontuário que comprove o 
registro de Curso Especializado de Condutores de Veículo de transporte escolares (CETE) 
conforme art. 138 e 145 CTB, dos motoristas que executaram o transporte escolar. 
i. Apólice de seguro de cada veículo utilizado para o transporte escolar, Seguro de 
Responsabilidade Civil (SRC), danos corporais e materiais a passageiros e a terceiros para 
todos os veículos.  A apólice de seguro deverá cobrir, no mínimo, os valores dos passageiros 
transportados, por passageiro, utilizando-se a referência do seguro do DAER. Quando 
houver reajuste na tabela do DAER destes valores, a licitante vencedora deverá proceder 
igual índice de reajuste nas apólices dos alunos a serem transportados. 
j.  Deverão ser apresentados sempre a documentação quando trocar motorista/veículo e/ou 

quando estiverem vencidas e forem revalidadas.  
k. A não entrega da documentação supracitada como os requisitos indispensáveis para 
iniciar a operação do serviço de transporte escolar, sob pena de rescisão contratual e 
aplicação de multa conforme prevê a lei de licitações, variando de 0,5% a 30% de multa 
sobre o valor total do contrato.  

4.13. É obrigação dos contratados, realizarem o transporte com pontualidade e sem 
prejuízo aos alunos, cumprindo os horários de entrada e saída dos alunos da(s) unidade(s) 
escolar(es) atendida(s), serem os motoristas e os veículos credenciados de acordo com as 
leis de trânsito vigente. 

4.14. Apresentar a substituição do veículo que porventura apresentar defeito, num prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro horas), não será permitido a venda de produtos diversos no 
interior do veículo. 

4.15. Não será permitido a utilização do transporte como forma de dar carona. 
 
4.16. O motorista deverá apresentar-se diariamente na Escola atendida, bem como 
comunicar à direção da escola ou pessoa responsável sobre irregularidades ocorridas no 
trajeto percorrido, a fim de registrá-la. 

4.17. Toda a responsabilidade civil, administrativa e penal pela segurança e transporte 
dos alunos e a terceiros será exclusivamente do contratado, ou seja, não solidária com a 
contratante. 

4.18. Abrange a responsabilidade do contrato a multas de trânsito, indenizações ou 
qualquer outra espécie de litígio decorrente de sua obrigação. 

4.19. Só poderão ser utilizados veículos com capacidade de transporte mínima 
conforme apontado em cada itinerário.    
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4.20. Suprir as imobilizações do veículo por acidente, legalização, manutenção ou 
por qualquer outra forma de responsabilidade da CONTRATADA, com veículo reserva 
de características idênticas e nas mesmas condições estabelecidas nos dois primeiros 
itens, no prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sob pena de ser considerado como 
faltante, ficando neste caso, a CONTRATADA sujeita às penalidades previstas em lei; 

4.21. Manter o veículo com a documentação em dia e em condições de circulação, 
de acordo com a legislação de trânsito em vigor; 

4.22. Responsabilizar-se pela limpeza interna e externa do veículo, assim como 
realizar a cada turno ou com maior frequência, desinfecção das partes tocadas 
regularmente, como maçanetas, volante, dispositivos dos cintos de segurança e outros, 
utilizando preparações alcoólicas antissépticas a 70% (setenta por cento) ou outras de 
efeito similar; 

4.23. Arcar com as multas decorrentes de irregularidades na condução, bem como 
irregularidades fiscais e documentais do veículo; 

4.24. Atender às despesas e encargos referentes ao seu pessoal, necessário à 
execução dos serviços, responsabilizando-se por aquelas de natureza trabalhista, 
previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, e outras, sendo sua responsabilidade 
exclusiva; 

4.25. Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos diretos, 
comprovados, causados à CONTRATANTE, na execução das obrigações assumidas, 
respondendo por perdas e danos por infração cometida ou por atos executados 
inadequadamente; 

4.26. Responder às ações e/ou reclamações arguidas por terceiros contra a 
CONTRATANTE e arcar com os ônus decorrentes, por prejuízos originados 
diretamente de causas imputadas ao veículo, excluídas as ações decorrentes de danos e 
lucros cessantes, aos quais, comprovadamente, não tiver dado causa; 

4.27. Manter, durante toda execução dos serviços, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigida na contratação; 

4.28. Adotar providências e assumir todas e quaisquer obrigações em caso de 
acidentes, ou quando em ocorrências da espécie, forem vítimas os prestadores de serviço 
no desempenho de suas funções ou em conexão com eles, ainda que verificadas nas 
dependências da CONTRATANTE; 

4.29. Observar o cumprimento da Lei nº 8.723/1993 e suas alterações e Resoluções do 
CONAMA no que se refere à emissão de ruídos e poluentes por veículos automotores; 

4.30. São deveres das empresas, além daquelas citadas acima: 
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4.30.1. Manter atualizado o cadastro dos seus condutores e acompanhantes; 
4.30.2. Apresentar e revalidar quaisquer documentos a qualquer tempo requeridos por 
ordem de serviço da Coordenação do Transporte Escolar. 
4.30.3. Providenciar o imediato transporte dos escolares sempre que o veículo 
credenciado for imobilizado por problema de natureza mecânica ou elétrica ou impedido de 
movimentação com segurança, viabilizando, para isso excepcionalmente, meio de transporte 
adequado e seguro para condução dos estudantes, sob sua responsabilidade, até o destino 
final de cada um deles; 
4.30.4. Submeter à vistoria o veículo, sempre que solicitado pelo DETRAN/RS ou nas 
datas periodicamente previstas; 
4.30.5. Dotar e manter em perfeito estado de funcionamento os equipamentos 
obrigatórios previstos na Legislação de Trânsito; 
4.30.6. Garantir que os condutores e acompanhantes dos seus veículos trabalhem 
devidamente trajados nos termos desta instrução de serviço; 
4.30.7. Impedir que condutores e acompanhantes possam trabalhar após a ingestão de 
qualquer dose de bebida alcoólica ou de qualquer outra substância tóxica; 
4.30.8. Não fazer exigências de trabalho aos seus condutores e acompanhantes que 
possam colocar em risco os escolares e terceiros; 
4.30.9. Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade de trânsito; 
4.30.10. Propiciar para que os condutores e monitor possam frequentar os cursos 
obrigatórios de acordo com legislação vigente; 
4.30.11. Utilizar para condução do veículo apenas condutores cadastrados na forma da 
legislação vigente: 
a) Todo motorista e monitor deverá usar crachá de identificação 

 
4.31. São Deveres dos condutores, além daquelas previstas na legislação de trânsito: 

4.31.1. Trajar-se adequadamente, utilizando camisas com manga, calças compridas, saia, 
sapatos, tênis ou sandálias presas aos calcanhares; 
4.31.2. Conduzir os veículos até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 
4.31.3. Tratar com urbanidade os escolares e o público; 
4.31.4. Aproximar o veículo da guia da calçada para efetuar o embarque e o desembarque 
de passageiros; 
4.31.5. Permitir e facilitar a fiscalização pelos agentes da autoridade de trânsito; 
4.31.6. Recolher, guardar e, posteriormente entregar, no prazo máximo de 01 (um) dia 
qualquer objeto esquecido no veículo; 
4.31.7. Manter-se com decoro e correção devida; 
4.31.8. Responsabilizar-se pela conduta do(s) monitores (s); 
4.31.9. Orientar os escolares, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 
mantendo-os sentados e evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do 
veículo e colocar terceiros em riscos; 
4.31.10. Prestar informação aos pais ou responsáveis pelos escolares, quando solicitado, 
ou sempre que observar comportamentos inadequados durante a viagem que possam 
comprometer as atividades do condutor ou colocar em risco outros usuários ou terceiros. 
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4.32. São proibições aos condutores, além daquelas previstas no Código de Trânsito 
Brasileiro: 

4.32.1. Fumar quando estiver conduzindo escolares; 
4.32.2. Ausentar-se do veículo quando este estiver aguardando escolares, exceto para 
garantir maior segurança aos mesmos; 
4.32.3. Abastecer o veículo, quando estiver conduzindo escolares; 
4.32.4. Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos escolares ou terceiros; 
4.32.5. Dirigir Veículo em velocidade acima da estabelecida pela sinalização da via, ou 
em velocidade incompatível com as condições de segurança do local. 
4.32.6. Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado no direito de dirigir na forma 
prevista pelo Código de Trânsito Brasileiro, ou suspenso ou cassado no direito de dirigir por 
infração às normas administrativas estabelecidas nesta Instrução de Serviço. 

4.33. Declaração de que disporá de preposto no Município e ônibus com permanência 
no Município de Nova Petrópolis para fins de fiscalização e emergências contendo tempo 
resposta para resgate de no máximo 30 minutos em caso de pane de seu veículo. 

4.34. A critério da Administração Municipal, poderá ser exigido a instalação de 
sistemas de GPS para monitoramento dos veículos utilizados na prestação do serviço, 
formalizada por aditivo contratual a qualquer momento da execução do contrato.  

4.35. Os ônibus e microônibus deverão ter capacidades mínimas de 23 lugares, em caso 
de bancada dupla e de no mínimo 28 lugares em caso de bancada tripla.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 
 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
 
5.1.1. Início da execução do objeto: Conforme Decreto que estabelece o início das 
aulas conforme o Calendário Letivo. 
5.1.2. Os itinerários descritos neste Termo de Referência deverão ser realizados 
pelos veículos apresentados no processo licitatório, cumprindo os dias letivos, horários 
de entrada e saída e percurso em sua integralidade. A Secretaria Municipal de Educação 
será responsável em viabilizar os trâmites do pagamento do serviço, referente aos dias 
letivos efetivamente com transporte escolar. 
5.1.3. O cronograma de realização dos serviços será de acordo com o calendário 
escolar seguindo os dias letivos. 
5.1.4. O transporte dos alunos deve ser executado com rigorosa pontualidade, 
garantindo a chegada às respectivas unidades escolares antes do início das aulas. No 
encerramento do turno, o veículo da contratada deve posicionar-se na escola com 
antecedência mínima de 5 (cinco) minutos.  

Local da prestação dos serviços 
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5.2. Os serviços serão prestados de acordo com os itinerários e horários constantes 
neste Termo de Referência. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato, a Secretaria Municipal de Educação poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de trabalho, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de fiscalização 
 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 14.133, de 
2021). 

Fiscal de contrato 
 
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. 
6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas e problemas observados, quando houver. 

 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.O 
fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
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necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente e apresentação de relatório mensal de 
prestação de serviço, com a identificação da secretaria requisitante, dos nomes dos 
funcionários que executaram os serviços, relatório de dias e horários em que os serviços 
foram prestados e locais onde os serviços foram realizados, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência, 
na proposta e na ordem de serviço. Junto à Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar a 
regularidade com o FGTS e Contribuições Sociais.  

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, ficando a Contratada obrigada ao refazimento, no todo ou em parte, das 
prestações de serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 
a verificação da execução dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4. Em caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  

7.6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado ou por boleto de cobrança, no prazo de 30 dias 
após o recebimento definitivo.  

7.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
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aplicável.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente.  

7.8. Documentos que devem acompanhar a nota fiscal:   

a) certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;   

b) certificado de regularidade do FGTS;   

c) certidão negativa de débitos trabalhistas;   

d) declaração assinada pelo contratado com a relação nominal dos profissionais que atuaram 
na execução do contrato;   

e) comprovação de vínculo empregatício dos profissionais listados na referida declaração;   

F) demonstrativo do FGTS Digital que indique os profissionais da alínea "d" com vínculo 
empregatício regularizado;  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO E 
REGIME DE EXECUÇÃO 

 
8.1. O prestador do serviço será selecionado por meio pregão eletrônico, com adoção 
do critério de julgamento pelo menor preço por rota/item. 

9.  ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 Estima-se para a contratação o valor total de R$370.164,00 (trezentos e setenta mil, 
cento e sessenta e quatro reais).  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 
 
 

Órgão: 0800 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Unidade: 0805 - Programas Suplementares de Ensino 

Funcional 
programática: 

0805.12.362.0804 571 1101 2.062 - Manutenção do transporte escolar para o ensino 
médio com recursos do PEATE 
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Natureza: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ (361)   

 

Órgão: 0800 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Unidade: 0805 - Programas Suplementares de Ensino 

Funcional 
programática: 

0805.12.361.0804 571 1101 2.058 - Manutenção do transporte escolar para o ensino 
fundamental com recursos do PEATE 

Natureza: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ (356)   

 
 

Órgão: 0800 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Unidade: 0803 - Ensino Fundamental 

Funcional 
programática: 

0803.12.361.0804 500 0020 2.048 - Manutencao dos servicos de transporte escolar para 
o ensino fundamental 

Natureza: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ (316)   

 

Órgão: 0800 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

Unidade: 0805 - Programas Suplementares de Ensino 

Funcional 
programática: 

0805.12.365.0804 550 1100 2.179 - Manutenção do transporte escolar para a educação 
infantil com recursos do Salário 

Natureza: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros – PJ (368)   

 

11. FISCAL DO CONTRATO  

11.1. Será fiscal do contrato, o servidor Jonathan Schwantes, Coordenador Especial de 
Transportes e Programas da Secretaria Munic. De Educação e Desporto, matriculada sob 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  P
A

B
LO

 G
IO

R
D

A
N

O
 B

E
R

N
A

R
D

I B
O

M
B

A
R

D
E

LL
I e

 D
A

N
IE

L 
C

A
R

LO
S

 M
IC

H
A

E
LS

E
N

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//n
ov

ap
et

ro
po

lis
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/8

6E
6-

6E
61

-4
12

4-
25

F
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 8

6E
6-

6E
61

-4
12

4-
25

F
5



 
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Nova Petrópolis 
Rio Grande do Sul 

 
nº 10472-1, e em suas licenças regulares, seu substituto será o servidor Rafael Zorzan, 
Coordenador de Serviços Administrativos da Secretaria Municipal de Educação e 
Desporto, matrícula n° 88366-1. 

 

Nova Petrópolis 19 de fevereiro de 2026 

 
Gabriel Guimarães Coelho  
Assessor de Legislação e Atos Oficiais  
Matrícula 6351-7 
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1. ROTEIRO E VEÍCULO %/Σ
1.1. Roteiro:
1.2. Quantidade de alunos do roteiro (por turno):
1.3. Dias letivos do roteiro (anual):
1.4. Média mensal de dias letivos:
1.5. Média de dias úteis por ano:
1.6. Tipo de veículo aconselhável para o roteiro:
1.7. Quilometragem produtiva do percurso (diária):
1.8. Quilometragem improdutiva do percurso (diária):
1.9. Quilometragem total do roteiro (1.7 + 1.8) (diária): 0,0 km
1.10. Fator de utilização (tempo diário de execução do roteiro/8h diárias)

2.1. DEPRECIAÇÃO %/Σ
2.1.1. Valor médio de aquisição do veículo novo:
2.1.2. Valor residual médio do veículo:
2.1.3. Valor depreciável médio (2.1.1. - 2.1.2): R$ 0,00
2.1.4. Vida útil do veículo (em anos):
2.1.5. Custo diário da depreciação (2.1.3/2.1.4/1.3):
2.1.6. Custo diário da depreciação considerando fator de utilização 
(2.1.5.*1.10.):

%/Σ
2.2.1. Salário base do motorista:
2.2.2. Encargos sociais:
2.2.3. Auxílio-transporte:
2.2.4. Auxílio-alimentação:
2.2.5. Custos diários com pessoal e encargos 
((2.2.1+2.2.2+2.2.3+2.2.4)/1.4.):
2.2.6. Custos diários com pessoal e encargos considerando fator de 
utilização (2.2.5.*1.10.):

2.3. LICENCIAMENTO, SEGUROS E VISTORIAS %/Σ
2.3.1. Vistorias e aferições anuais
2.3.2. Taxa de licenciamento
2.3.3. Seguro de responsabilidade civil
2.3.4. Custos diários com licenciamento, seguros e vistorias 
((2.3.1.+2.3.2.+2.3.3.)/1.3):
2.3.5. Custos diários com licenciamento, seguros e vistorias 
considerando fator de utilização (2.3.4.*1.10.):

2.4. DESPESAS ADMINISTRATIVAS %/Σ
2.4.1. Despesas administrativas mensais
2.4.2. Custos adminstrativos diários (2.4.1*12/1.4.):
2.4.3. Custos administrativos diários considerando fator de utilização 
(2.4.2.*1.10.):

2.5. SUB-TOTAL DOS CUSTOS FIXOS %/Σ
2.5.1. Custos fixos diários considerando fator de utilização 
(2.1.6.+2.2.6.+2.3.5.+2.4.3.)

3.1. COMBUSTÍVEL %/Σ
3.1.1. Preço do litro de combustível:
3.1.2. Média de consumo de combustível do veículo (km/l):

3.1.3. Custo com combustível por dia letivo (1.3/3.2*3.1):

3.2. RODAGEM %/Σ

3.2.1. Custo da rodagem (pneus) por dia letivo (Custo por km*1.9.)

3.3. MANUTENÇÃO E LIMPEZA DO VEÍCULO %/Σ
3.3.1. Custos com manutenção e limpeza por dia letivo (Custo por 
km*1.9.)

3.4. ADICIONAL POR DIFÍCIL ACESSO (CASO SE APLIQUE AO ROTEIRO) %/Σ

3.4.1. 10% de adicional por difícil acesso ((3.1.3.+3.2.1.+3.3.1.)*10%)

3.5. SUB-TOTAL DOS CUSTOS VARIÁVEIS %/Σ

3.5.1. Custos variáveis por dia letivo (3.1.3.+3.2.1.+3.3.1.+3.4.1.)

4. SUB-TOTAL DOS CUSTOS DO ROTEIRO (2.5.3.+3.5.1.)

% %/Σ

%/Σ
100,00%

7. CUSTO VARIÁVEL POR QUILÔMETRO RODADO (3.4.1./1.9.)

8. CUSTO TOTAL POR QUILÔMETRO RODADO (6./1.9.)

2.2. PESSOAL E ENCARGOS

3. CUSTOS VARIÁVEIS

5. BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS - BDI (LUCRO, 
DESPESAS FINANCEIRAS E IMPOSTOS)

6. CUSTO TOTAL DO ROTEIRO POR DIA LETIVO (4.+5.):

2. CUSTOS FIXOS

Planilha descritiva da composição de preço do roteiro

Processo licitatório para contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar
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